
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DISTRIBUIÇÃO

Em 13/02/2019, este procedimento foi distribuído ao(à) Conselheiro(a) Relator(a), Doutor(a) AUGUSTO 

EDUARDO DE SOUZA ROSSINI.

Aos 07/03/2019, faço estes autos conclusos ao(à) Conselheiro(a) Relator(a), Doutor(a) AUGUSTO EDUARDO 

DE SOUZA ROSSINI.

CONCLUSÃO

Fabio Luiz Biscardi, ANALISTA DE PROMOTORIA.

Nº MP: 14.0471.0000099/2018-4

Promotoria: Promotoria de Justiça de Vinhedo

Tema: ÁREA PÚBLICA

Objeto de revisão: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO (COM Compromisso)

1. HABITAÇÃO E URBANISMO - Inquérito Civil – Apuração de eventual ocorrência de dano ambiental – 

Averiguação quanto à produção de poluição sonora, pelo Município de Vinhedo, em razão da utilização indevida 

do Parque Jaime Ferragut, conhecido como Parque da Uva – Verificação quanto à regularidade de eventos 

festivos promovidos no citado Parque – Diligências realizadas – Em fls. 57/72, acostou-se Parecer Técnico do 

Centro de Apoio Operacional à Execução (CAEx), no qual se constatou a produção de poluição sonora – 

Noutro sentido foram os resultados da CETESB, apresentados em fls. 78/80 – Em fls. 91/93, juntou-se Termo 

de Ajustamento de Conduta, firmado com o Município de Vinhedo – Suficiência das obrigações assumidas – 

Arquivamento, sem prejuízo de novas providências, caso haja o descumprimento do ajustado – Homologação

São Paulo, 07 de Março de 2019.

AUGUSTO EDUARDO DE SOUZA ROSSINI

Conselheiro(a)/Relator(a)
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